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EMEstado do Rio de Janeiro

Câmara Municipal de Cabo Frio
INDICAÇÃO N° 058/2005

7 PRESIDENTE
Em 22 de março dFTOÜSr

SOLICITA AO EXM° SR. PREFEITO 
MUNICIPAL A IMPLANTAÇÃO DO 
PROJETO SÓCIO-ESPORTIVO “NOVO 
CIDADÃO” NA CIDADE DE CABO 
FRIO.

Exm°. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.

O Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais o que 
determina o interesse público, INDICA à Douta Mesa, na forma 
regimental, o envio de expediente ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, 
solicitando a IMPLANTAÇÃO DO PROJETO SÓCIO-ESPORTIVO

O FRIO.‘‘NOVO CIDADÃO” NA CL

íla ões, 22 de pía^ço de 2005/

ÕLUIS NÕGUE^A5 GONÇALV 

Vereador -Autor /
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JUSTIFICATIVA

A sociedade Caboffiense há muito clama por um projeto sócio- 
esportivo da envergadura do ora apresentado, que venha valorizar o cidadão 
de Cabo Frio através de um acompanhamento periódico por uma equipe de 
profissionais e com uma estrutura composta por Servidores vinculados às 
Secretarias Municipais envolvidas.

Existe de fato essa necessidade!

Jamais se viu em nossa cidade um planejamento que visa única e 
exclusivamente a inclusão do cidadão vivenciando plenamente o seu direito 
constitucional de lazer, praticando esporte vinculado aos demais fatores de 
ação comunitária, buscando a melhoria na qualidade de vida.


